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LEI Nº 3350/2025.

EMENTA: Dá a denominação de RUA ANTONIO
MACKMOWICKZ conforme especifica, alterando a Lei nº
3782/2024.

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO — ESTADO
DO PARANÁ APROVOU, e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte Lei,

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Nº 3.782 de 23 de agosto de
2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 1º Fica denominada de RUA ANTONIO
MACKMOWICKZ, a rua que se inicia na Rua José Condrati, no ponto de
coordenadas UTM SAD69 E=660400.829 e N=7180841.286; e finda no ponto de
coordenadas UTM SAD69 E=660363.838 e N=7180531.822.”

Art. 2º Imediatamente após a denominação, serão
instaladas placas de identificação no local.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 3.850/2025.

EMENTA: Dá a denominação de RUA ANTONIO MACKMOWICKZconforme especifica, alterando a
Lei nº 3782/2024.

':

rznntlzuII'ImfIãd

4
dª.

Zanga.

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO — ESTADO DO PARANÁ APROVOU,
e eu, Presidente, PROMULGOa seguinte Lei, n.».
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Art. lº. O artigo lº da Lei Nº 3.782 de 23 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art lº Fica denominada de RUA ANTONIO MACKMOWICKZ, a rua que se inicia na Rua José
Condrati, no ponto de coordenadas UTM SAD69 E=660400.829 e N=718084l.286; e finda no ponto de
coordenadas UTM SAD69 E=660363.838e N=71 80531822.”
Art. 2º Imediatamenteapós a denominação, serão instaladas placas de identificação no local.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
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A PrefeituraMunicipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste

Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- dºcumento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a httg:[[www.camgolargo.gr.gov.brno link Diário Oficial.

Medida Provisória 2200-2 do Art. mª de 24.08.01 da ICP—Brasil


